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COMUNICADO AO MERCADO 

 

REAVALIAÇÃO DOS ATIVOS DO VINCI ENERGIA FIP 

 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com sede 
no município e estado do Rio de Janeiro, na Praia do Botafogo, nº 501, 5º andar, parte, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 59.281.253/0001- 23 (“Administradora”), VINCI INFRAESTRUTURA 
GESTORA DE RECURSOS LTDA., sede na Avenida Bartolomeu Mitre, nº 336, 5º andar, Leblon, na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 20.859.417/0001-11 (“Gestora” ou “Vinci 
Infraestrutura”) na qualidade de administradora e gestora, respectivamente, do VINCI ENERGIA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ sob o nº 33.601.138/0001-03 
(“Fundo”), servem-se do presente para informar aos cotistas e ao mercado em geral que segue: 

De acordo com a exigência regulatória que rege os Fundos de Investimento em Participações, foi finalizado o 
laudo de avaliação do Fundo elaborado pela empresa THOREOS CONSULTORIA LTDA. (“Thoreos”), inscrita no 
CNPJ/ME sob o n.º 08.646.359/0001-42, consultoria independente contratada para fazer a avaliação dos ativos 
do Fundo. 

Os ativos totais do Fundo foram avaliados em R$ 977,02 milhões, o que resulta em um valor patrimonial de R$ 
622,71 milhões ou R$ 71,74/cota, representando uma redução de 3,80% em relação ao laudo de avaliação 
anterior do Fundo, com data de referência de 31 outubro de 2023. Tal valor patrimonial foi calculado com data 
base de 30/09/2024, e já leva em consideração todas as deduções das dívidas dos ativos, da holding V2i Energia 
S.A., bem como o valor das Ações Preferencias Resgatáveis dos ativos pertinentes.  

A Gestora ressalta que esta avaliação considera premissas que refletem tanto o cenário atual quanto as 
projeções futuras, incluindo as restrições de geração nas usinas eólicas de Mangue Seco (“Curtailment”), o 
impacto da deterioração do cenário macroeconômico e o preço da energia futuro posterior ao término dos 
contratos de compra e venda de energia (PPAs). Essas premissas serão explicitadas com mais detalhes no 
relatório de acompanhamento do Fundo de dezembro de 2024, com o objetivo de oferecer uma visão mais 
detalhada aos cotistas do fundo. 

Atenciosamente, 

Rio de Janeiro, 02 de janeiro de 2025. 
 

  

 

VINCI INFRAESTRUTURA GESTORA DE RECURSOS LTDA. BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM. 


